
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SEMOP 

  

Ref.: Esclarecimentos 

  

Senhores, 

A BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de CNPJ Nº 

09.235.353/0001-45, situada à Avenida Rio Cajupiranga, Emaús, nessa cidade 

de Parnamirim/RN, ESCLARECE a Comissão Orçamentista Permanente – 

COP/SEMOP diante do PARECER 006/2024, que nossa proposta é viável, 

exequível, e por consequente não havendo a necessidade de realinhamentos 

futuros, sem prejuízos à administração. 

A fim de justificarmos a exequibilidade de nossa proposta, segue 

esclarecimentos abaixo: 

 Nossa empresa é a atual contratada, onde tem firmado contrato de 

manutenção, com o mesmo objeto, nesta prefeitura, sempre atendendo as 

demandas e exigências estabelecidas. Por termos este contrato em execução 

similar há 5 (cinco) anos, e por estarmos dando continuidade nos mesmos 

serviços, temos pleno conhecimento das condições inerentes a este serviço, 

onde: 

 1 – Formulamos e construímos toda uma infraestrutura local com 

equipamentos, frota e pessoal técnico para que possamos executar estes 

serviços de forma mais eficiente e econômica. 

 2 – Temos no presente momento 2 (dois) estoques com excesso de 

insumos inerentes e necessários a realização destes serviços, como 

exemplos, 05 toneladas de Emulsão Asfáltica e 10 mil pedras 

paralelepípedos, que viabilizam nossos preços ofertados.  

 3 – Com a experiência de estarmos exercendo estes serviços, na mesma 

secretaria e mesma localidade, há pelo menos 5 anos, tivemos a capacidade 

de aprimorar as técnicas de trabalho, otimizando os serviços e facilitando  



 

 

nossa logística, consequentemente tornando as demandas mais ágeis e 

econômicas. 

 4 – Diante da demanda que temos, nos gerou grande poder de compra, 

com isso, temos hoje contratos de exclusividade com muitos fornecedores 

locais e nacionais, nos dando acesso a grande desconto nas compras de 

insumos e itens relevantes para a execução deste objeto, assim viabilizando 

nossos preços ofertados. 

5 – Vale ainda destacar que os preços da nossa proposta estão em 

média 35% (trinta e cinco por cento) maiores do que os preços praticados 

por nossa empresa nesse último ano em contrato com esta mesma 

prefeitura. 

A) Preços de nossa proposta Pregão 040/2023: 

 

 

 

 

 

 

B) Preços praticados em contrato com esta prefeitura no ano anterior: 

 

 

 

 



 

 

Assim verificamos que temos margem suficiente e superior ao 

praticado no mercado e por nossa empresa, justificando a viabilidade de 

nossos preços ofertados, demonstrando assim a coerência dos custos de 

nossa proposta com os preços de mercado e da compatibilidade com a 

execução do objeto do futuro contrato. 

E, por fim, reforçamos afim de esgotarmos quaisquer possíveis riscos à 

administração, que estamos cientes da necessidade de apresentarmos 

garantia adicional para a assinatura do contrato.  

 

Parnamirim, 17 de janeiro de 2024. 

                                            

Atenciosamente, 


